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CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 593/89

"INSTITUI O IMPOSTO SOBRE VENDAS DE

COMBUSTIVEIS LIQUIDOS E GASOSOS A va
REJO - IVV,M

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de!
Mato Grosso do Sul, fez saber que e Cemera Municipal, aprovou e

eu senciono a seguinte Leis
Art. 1º - O imposto sobre combustiveis 1Í

quidos e gesosos - IVY tem como fato gerador a venda a varejo *

efatuado por estabelecimento que promova a sua comercialização,
$ Único - Considera-se a varejo, es ven

dae de qualquer quantidade, efetuadas so consumidor final,
Art. 2º = 0 IVV não incide sobre venda a

varejo de óleo diesel,
Art. 3º = Considera-se local ds operação!

aquele onde se encontre o produto no momento de venda.
Arte 42 - Contribuinte do imposto 6 o es

tabelecimanto comercial ou industrial que realizar as vendas ?

descritas no artigo 1º,
$ 1º - Considera-se estabelecimento o lo

cal, construido ou não, onde o contribuinte exerce sua ativida
de em carater permanenta ou temporário, de comercialização a ve
rajo de combustíveis sujeito ao imposto.

$ 2º - Para efeito de cumprimento de obri
gação será considerado autônomo cada um dos estabelecimentos, *

mirmanantas ou temporários, inclusive cs veículos utilizaros no
comércio ambulante.

$ 3º - D disposto no parágrefo anterior *

não sa aplica aos veículos utilizados pera simples entrega de

produtos «e destinatários certos, em decorrência de opereção ja
contribuida,

Arte 5º - Considere-se também contribuin-
test

I - De setahalanimantas da amntadoa e
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vil de fins nac econômicos, inclusive cooperativas, que  pratíi
querícom habituslidade operações de vaendes a varejo de combusti
veis líquicos e gasosos;

Ii - O estabelecimento de Crgãos da admi
nistração pública direta, da autarquia ou de empresa pública, *

federal, estadusl ou municipal que venda a varejo produtos su
jeitoso imposto, ainds que e compradores de determinada cstego
ria profissional ou funcional,

Art. 69 - São responsêveis, soligariamen
ta, pelo pagamento do imposto cevidos

1-0 transportador, em relação a produy-
tos transportados « comercislizados no varejo durante o trang *

porte; II = O armazém ou deposito que matenha !

sob sua guarda, em nome de terceiros, produtos destinados a ven
da direta s consumidor final.

EAArt. 7º = À base de cálculo do imposto e

o valor de venda do combustível líquido ou gasoso no varejo, in
cluida as despesas pdicionais debitadas pelo vendedor ao compra
dor, 8 Único = o montante do imposto integre!
e base de calculo a que se refere este artigo, constituindo o

respectivo destague mare indicação para fins ces controle,
Art. 8º = À autoridade fiscal podera az

bitrar a base de cólculo, sempre ques

I - não forem exibidos ao fisco os elemen
tos necessérios à comprovação do valor das vendas, inclusive ?

nos casos dg perca, extrevio ou atrezo na escrituração, de Ade
vros ou documentos fiscais,

II - houver fundada suspeita ce que os
documentos fiscais não refletem o valor real das operações de

vendas III - estiver ocorrendo venda embulente, e

varejo, de produtos desscompanhados de documentos fiscais,
Art, 9º - Ag aliquotas do imposto são! |

I- Gasolina ssasesasestsossadas trendnad $ (tres por cento) e
II - Querosene iluminante.eseosussocosassSÉ (traé por cento)

III - Álecol hidratado. .ccoscsscasesa soca s 3 (três por cento)
mas LM L



=03- 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

V - Mp usos eesaniddndiadicaandisa
VI - Gás natural ancenado..esecesasasaness3Ã (três por cento)

VII = Gasolina de aviação, sasasssisssnaasas IX (três por cento)
VIII = Querosene de LAGO, sandsassusioai caSÉ (três por cento)

Art, 10º = OQ valor do imposto & recolher se
rá apurado quinzensimente, «e pago através de guia preenchida p£
le contribuinte em modelo eprovedo pela Secretaria de Fazenda do

Município, na forma e nos prazos previstos em regulamento,
$ Único - O regulamento devera disciplinar?

Os casos de recolhimento efetuado por contribuinte ou responsá Ê

vel não inscritos.
Art. 110 = O Poder Executivo devorá cele *

brar convênios com Estados e Municípios, objetivando a implenta-
ção de normes é procedimentos que destinem A cobrança e fiscali-
zeção do tributo,

$ Único - € convênio podera disciplinar a

substituição tributária em caso de substituto sediado em outro!
Município,

Art, 129 - O crédito tributário não liquida
do nas épocas próprias fica cujeito a atualizeção monetária dao

seu valor,
$ Único - As multas devidas serao aplicadas

sobre o valer co imposto corrigidos,
Arte 13º - D descumprimento das obrigações!

ptincipais e acessórios sujeitara o infrator àe seguintes penali
dades, sem prejuizo da exigência do imposto:

I - Falta de recolhimento do tributo - +

multa de 100% (cam por cento) do velor do imposto;
Il - Falta de emissão de documento fiscal!

em operação mão escriturada - multa de 200% (duzentos por cento)
de valor do imposto;

IIi - Emitir documento fiscal consignado im
portência diversa do valor da operação ou com valores diferentes
nas fespectivas vias, com o objetivo de reduzir o valor do impos
to a pagar, multa de 200% (duzentos por cento) do valor do impos
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to não pago;

IV - Deixar de emitir documento Fiscal, estan
co a operação devidamente registraca - multa de 10% (dez por cen
to) do valor da OTNS

V - Transportar, receber ou manter em esto
que ou depósito, produtos sujeitos so imposto, sem documento fis
cal acompanhados de dumantas iridôneo = multa de 200% (duzentos
por cento);

VI - Pagar o imposto apôs o prazo requiamen *

tar, antes de qualquer procedimento fiscal = multa de 40% (que :
renta por cento) do imposto,

Art. 149 - O Poder Executivo regulementara +

esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias contados da date de sus vi
gência.

Art, 15º - O IVV será cobrado a partir do tri
gêsimo dia contado da publiceção desta Lei,

Art. 16º - Esto Lei entrerá em vigor na cata
de sua publicação.

  
De conf r o come artigo 78 da Lei

complemen:: + 7 de 20 ds novembro da LS    Sansioro y « 3 > Lei para
jurídicos o leçais efeitos.

Gabinete do Prefeito, 41!Sigea o dssa.

Ao
“ prcdura ce seus 


